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O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Boa-tarde, senhoras e

senhores.

Declaro abertos os trabalhos da presente reunião.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da 4ª reunião desta

Comissão, realizada no dia 22 de fevereiro de 2006. Consulto o Plenário se há

necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO MAURO BENEVIDES - Peço a dispensa da leitura, Sr.

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Dispensada a leitura, a

pedido do Deputado Mauro Benevides.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que forem favoráveis a aprovação da ata permaneçam

como se acham. (Pausa.)

Aprovada.

Expedientes recebidos: Ofício nº 283 de 2005, da Câmara Municipal de

Guararema, São Paulo, que encaminha em anexo cópia do Requerimento nº 40/05,

do Vereador Laerte Moreira Júnior; Ofício nº 45, da Câmara Municipal de Itapeva,

que encaminha cópia da Moção nº 1, de 2006, de autoria do Vereador Paulo

Roberto Saponga; Ofício nº 85, de 2005, da Câmara Municipal de Palmital,

comunicando a aprovação da moção de repúdio à PEC nº 375, de 2005; Ofício da

Câmara Municipal de Itaporanga, Paraíba, que encaminha cópia de moção de

repúdio à PEC nº 375, de 2005; Ofício nº 7, de 2006, da Câmara Municipal de

Divinópolis, emitindo voto de apoio à PEC nº 333, de 2004; documento de autoria do

Movimento em Defesa da Constituição e pela Volta do Número Legal de Vereador

(MODEVE), sugerindo alterações na PEC nº 333; de 2004; Ofício nº 57, de 2006, da

Liderança do PTB, comunicando o desligamento da Deputada Edna Macedo desta

Comissão; ofício da Câmara Municipal de Rio das Pedras, São Paulo,

encaminhando cópia da Moção nº 2, em apoio à PEC nº 333, de 2004; Ofício nº 256,

da Câmara Municipal de Araguari, Minas Gerais, transmitindo apoio à PEC nº 333,

de 2004; Ofício nº 28, da Câmara Municipal de Carmo do Cajuru, emitindo voto de

apoio à PEC nº 333, de 2004.
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Comunicação: o Sr. João Paulo Lima e Silva, Presidente da Frente Nacional

de Prefeitos (FNP), convidado para esta reunião de audiência pública, encaminhou

por meio de sua assessoria a justificativa da sua ausência, motivada por

compromissos anteriormente assumidos.

Ordem do Dia.

A pauta de hoje prevê uma audiência pública. A realização dessa reunião

decorre da aprovação do Requerimento nº 5, de 2006, de autoria conjunta dos

Deputados Mário Heringer e Luiz Eduardo Greenhalgh.

Convido para compor a Mesa o Sr. Paulo Roberto Ziulkoski, Presidente da

Confederação Nacional dos Municípios.

O SR. DEPUTADO JORGE GOMES - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JORGE GOMES - Sr. Presidente, eu gostaria apenas de

registrar a presença nesta audiência de 4 Vereadores da cidade do Recife, Estado

de Pernambuco. Eles já até marcaram uma reunião com V.Exa. e o Relator, o

Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. Creio que eles têm contribuições importantes a

dar. Quando o Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh traçava seu programa de

trabalho nesta Comissão, ele dizia que nós precisaríamos de muito subsídio. Tenho

certeza de que esses 4 Vereadores podem nos dar contribuições importantes.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Eu é que agradeço,

Deputado Jorge Gomes.

Para o melhor andamento dos trabalhos, esclareço que adotaremos os

seguintes procedimentos: o expositor poderá falar por 20 minutos, prorrogáveis a

juízo da Comissão, não sendo permitidos apartes. Finda a apresentação, concederei

a palavra aos Deputados, seguindo a ordem de inscrição, pelo prazo de 3 minutos

cada, para formularem suas considerações ou pedidos de esclarecimento, dispondo

os convidados do mesmo tempo para a resposta. Serão permitidas a réplica e a

tréplica pelo prazo de 3 minutos, improrrogáveis.

Tem a palavra o Relator.
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O SR. DEPUTADO LUIZ EDUARDO GREENHALGH - Caro Presidente, no

início da nossa reunião, V.Exa. deu conhecimento à Comissão do recebimento de

diversas correspondências. Eu pediria que esses documentos fossem

encaminhados à relatoria, porque podem conter algum tipo de sugestão, e também

aos demais integrantes da Comissão.

Quanto à ausência de um dos expositores, justificada por compromissos

anteriormente agendados, uma vez que ele mesmo sugere a data de 29, talvez

valesse a pena marcarmos para esse dia a audiência pública. Já até temos marcada

para o dia 29 uma audiência com os setores do Judiciário. De minha parte, nada

impede que o Prefeito João Paulo compareça nesse mesmo dia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Com relação à primeira

observação de V.Exa., desejo informar que já estão sendo encaminhados a V.Exa.

todos esses ofícios e comunicações. E quanto à audiência com o Prefeito João

Paulo, para mim também não há nenhum impedimento em ouvirmos S.Exa. na data

da audiência com o Judiciário, dia 29.

Tem a palavra o Sr. Paulo Roberto Ziulkoski, Presidente da Confederação

Nacional dos Municípios.

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - Muito boa-tarde. Inicialmente, saúdo

o Presidente da Comissão, Deputado Mário Heringer, o Relator, Deputado Luiz

Eduardo Greenhalgh, os demais Deputados e Vereadores, a imprensa, enfim, todos

os presentes. Para a Confederação Nacional dos Municípios, foi muito importante ter

recebido este convite. É com grande alegria que participamos desse debate, que

permeia todo o País. Na condição de representantes das Prefeituras, eu diria que

dos Executivos Municipais, falamos em nome dos 5.562 Municípios brasileiros.

Tentaremos contribuir para esse debate e, se possível, agregar alguns dados ao

conhecimento do eminente Relator e da Comissão, para que possam decidir,

digamos assim, com galhardia sobre aquilo que mais interessa ao País.

Vou usar algumas transparências e tentarei ser rápido, para abreviar este

depoimento.

(Segue-se exibição de imagens.)

Os primeiros pontos são conhecidos dos senhores: a questão que ensejou

todo aquele debate por ocasião do último pleito municipal; a situação de antes da
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decisão do STF, com número de Vereadores e composição das Câmaras de

Vereadores; um estudo que fornece dados Estado a Estado; e a situação de depois

da decisão do Supremo Tribunal Federal, hoje em vigência em todo o País.

Antes da decisão do STF, havia 60.311 Vereadores. Hoje eles são 51.736.

Esses são números para o debate.

A proposta de emenda à Constituição do Deputado Pompeo de Mattos, nosso

conterrâneo do Rio Grande do Sul, a quem saúdo pela iniciativa — aliás, ele já havia

apresentado outras proposições para tentar solucionar essa questão —, esta os

senhores conhecem bem, ela está transcrita aqui, de forma transparente.

A emenda propõe duas alterações no texto constitucional. Ela estabelece

faixas populacionais para a definição do número de Vereadores em cada Município.

Ficaria com esses números aqui a composição das Câmaras, pelo menos segundo o

projeto original.

É importante conhecer o impacto da proposta. Não sei se já foi aventado aqui,

mas ela aumenta o número de Vereadores em 4.894 vagas. Depois, temos a

composição de cada Câmara e a repercussão dessa mudança desdobrada Estado a

Estado.

Estou correndo um pouco porque talvez V.Exas. já tenham esses dados. O

que estou fazendo é apenas um registro dos levantamentos e estudos da

Confederação.

Esta PEC nasceu na Câmara, então ela será discutida e votada aqui e no

plenário da Casa, depois seguirá para a apreciação do Senado. Embora ela não

diga respeito ao Senado, convém trazer à baila que lá existem 3 propostas de

emenda à Constituição versando sobre o assunto. Uma delas, a que tem como

Relator o Senador Jefferson Péres, já foi aprovada pela Comissão de Constituição e

Justiça do Senado — lá não há Comissão Especial — e aguarda desde 5 de maio

inclusão na Ordem do Dia. Logicamente, ao chegar lá essa emenda que os

senhores discutirão aqui ou talvez, ao contrário, se for primeiro aprovada lá, terá de

vir para cá para, provavelmente, se cruzarem e serem apensadas e discutidas, como

é praxe nas duas Casas regimentalmente. Lá haverá alterações profundas. A

proposta aprovada prevê que o número de Vereadores será fixado pelos tribunais

regionais eleitorais.
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Estou apenas dizendo isso porque eventualmente poderá servir de base. Sei

que os senhores acompanham esse processo. Existe outra proposta do Senador

Almeida Lima, que se refere à diminuição de gastos, e outra de um Senador cujo

nome não me lembro. A do Senador Jefferson Péres, Relator, já está apta a ser

votada. Está bem adiantada, mas não sei se entrará ou não em votação.

Duas PECs estão apensadas à da Câmara. Elas trazem preocupação para

nós. Trata-se das PECs nºs 397/05 e 449/05. Ambas alteram a base de cálculo dos

recursos vinculados à Câmara de Vereadores para a receita corrente líquida.

O Senado, no ano retrasado, se não me falha a memória, aprovou uma

emenda constitucional exatamente mudando a base, diminuindo de 8 para 7,5.

Trata-se da PEC nº 245, se não me engano, que foi aprovada no Senado e veio para

a Câmara. Houve um grande debate na Câmara, mas ela foi arquivada exatamente

por essa alteração de base, de incidência dos percentuais nas Câmaras.

Tentaremos mostrar agora por que, até mesmo em homenagem aos Vereadores.

Realmente, o Executivo não existe sem o Legislativo e vice-versa. Temos

feito um trabalho muito grande em parceria com as Câmaras de Vereadores,

respeitando a autonomia de cada Poder, de suas instâncias, mas não podemos

deixar de intervir nesse importante debate. Portanto, aquela PEC foi arquivada aqui

na Câmara porque mudava essa base. Por que isso é importante?

Sei que os senhores conhecem bastante essa matéria, até porque ela passou

pela Câmara em 2000, quando foi promulgada a famosa Lei de Responsabilidade

Fiscal, a Lei Complementar nº 101. No art. 2º, inciso IV, da Lei de Responsabilidade

Fiscal, houve a introdução do conceito de receita corrente líquida. Pela Lei nº 4.320,

trabalhamos com alguns conceitos de gestão pública. A Lei de Responsabilidade

mudou substancialmente o conceito de receita. Às vezes, vejo que alguns

Vereadores e Prefeitos confundem a questão do conceito numa e noutra. Por isso

que os Senadores, na época, ficaram surpresos com a forma como a PEC tinha

passado daquela maneira no Senado. Ela causou um impacto muito grande e até

prejudicial aos Vereadores e ao Poder Legislativo.

Por que digo isso? Aqui, no art. 2º, está o conceito de receita corrente líquida,

que é diferente de receita tributária própria e das transferências correntes. Os

percentuais das Câmaras de Vereadores incidem sobre a receita tributária própria e
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transferida, ou seja, impostos taxas e contribuições. Existem ainda as transferências

do ICM e IPVA, que são tributos, impostos. Isso é um conceito do exercício anterior,

do ano anterior. Receita corrente líquida engloba tudo. Como é calculada? Pelo mês

vencido, anterior ao que está em vigência. Por exemplo, se estamos em março,

considere fevereiro até doze meses anteriores, sempre atualizados. Por que hoje,

nas Câmaras, se fala em duodécimo? Porque se tem apurado a receita tributária

própria e transferida do exercício anterior. Coloca-se no Orçamento, faz-se o

duodécimo e vai-se repassando, porque há um valor determinado.

A receita corrente líquida tem de ser atualizada mês a mês. Além de outra

base, ela tem outro conceito bem diferente. Na receita corrente líquida, conforme a

definição do art. 2º, engloba tudo. Receita corrente líquida é o somatório das receitas

tributárias, de contribuições patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços,

transferências correntes e outras receitas correntes. A emenda parlamentar que vai

para o Município é uma transferência voluntária e faz parte dessa base.

Como funciona, por exemplo, o FUNDEF? Há os 15% retidos, que vão para o

fundo estadual. Como é contabilizado o duodécimo da Câmara? É o valor total que o

Município recebe daqueles quatro impostos. Estou falando do Município do 5º FPE.

Há o FPM, a parte do ICMS, o IPI Exportação e a Lei Kandir. Esses 15% vão para o

FUNDEF. São retirados 15 e o restante vai para o Município, mas, na contabilização

para a Câmara, é o total dos 100. Se o Município receber uma parcela, neste mês,

de 100 de FPM, 15 vão para o FUNDEF e 85 para a Prefeitura. Agora, para calcular

a receita, é sobre 100. Quando o FUNDEF retorna para o Município, ocorre outro

critério, que é o número de alunos. Há Municípios que recebem menos do que

colocou e outros mais. Então, se sai fora dessa base e se entra nessa receita

corrente líquida.

Essa é a diferença fundamental que deve ser esclarecida. Pergunta-se: será

que os Vereadores concordariam que um real passado por ano para comprar

remédio dos 6, 7 ou 8% vai para a despesa da Câmara? O próprio Vereador não

gostaria de ver isso. O valor é tão baixo e tão necessário para a população comprar

remédio que não justificaria que uma parte entrasse lá, com o maior respeito que

tenho pelos Vereadores.
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Vejam a questão da merenda escolar. São 18 centavos por dia que a União

transfere para o Município para fornecer uma alimentação por dia para o estudante.

Colocaríamos isso como base de incidência para transferir? O Executivo nem o

Legislativo gostariam disso. Estou frisando bem essa parte. Na última audiência

pública, vi muita gente falando dessa questão. Estou trazendo-a para tentar

contribuir com o maior respeito. É claro que são os senhores que têm a decisão

soberana.

O conceito de receita corrente líquida é muito diferente do conceito de receita

tributária. Por isso que o Deputado Pompeo de Mattos teve o cuidado de, ao fazer a

proposta, manter a base. Não quero dizer que não haja modificação do conceito de

receita corrente líquida, desde que se mudem substancialmente os percentuais.

Essa questão da receita, para nós, é muito importante. Só se exclui da receita

corrente líquida a parte previdenciária, a compensação previdenciária.

Quanto ao impacto da alteração da base de cálculo — vejam bem na

transparência — 104 bilhões de reais foi a arrecadação dos Municípios do Brasil em

2004, que é o último dado oficial que temos. O art. 51 da Lei de Responsabilidade

Fiscal determina que até 30 de abril as Prefeituras têm de fazer suas prestações de

conta para o Ministério da Fazenda, consolidar todas suas contas, que depois são

publicadas através da Secretaria do Tesouro Nacional. Esse é um dado oficial e o

valor da receita tributária mais as transferências, o que é atual. Agora, se mudar

para receita corrente líquida, a base passa a ser 136 bilhões de reais, ou seja, 32

bilhões a mais. Dos 29 bilhões de reais que compõem o Fundo no âmbito nacional,

só para o FUNDEF foram 18 bilhões de reais. O resto foi para os Estados. Inclua-se

merenda, remédios, PAB, programa de agentes comunitários, Programa Saúde da

Família, Programa Bolsa-Família.

O gasto das Câmaras de Vereadores foi de 3,4% da receita tributária, que são

esses 104 bilhões de reais. Portanto, 3,4 são menos da metade do que gastam as

Prefeituras do Brasil. Isso prova que mais da metade das Câmaras de Vereadores

do País estão gastando 1%, 2%, 3%. Outras Câmaras, em número menor, estão em

6%, 7% ou 8%, estranguladas em outro extremo. Entendo até que há certa injustiça

nisso. Uns fazem um trabalho forte para tentar sobrar dinheiro, que não vai para o
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bolso de nenhum Prefeito ou de ninguém, mas para os programas sociais, enquanto

outros estão gastando mais. Depois formularemos nossa proposta.

Peço ao Presidente que diga de quanto tempo ainda disponho.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - V.Exa. tem mais tempo,

pois fomos brindados apenas com a sua presença. O Prefeito João Paulo não pôde

comparecer, portanto pode ficar à vontade.

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - Tenho mais um pouquinho de

tempo, então.

Vejam bem, estamos pondo uma diferença de 4,4, ou seja, é o inverso do que

eu estava falando. É referente à receita tributária própria. O outro, 3,6, é da Receita

Corrente Líquida, a que o Governo usa como base. Trazemos esses dados para

mostrar sua importância.

Estamos apenas querendo mostrar que a Confederação não deseja interferir

na discussão sobre o número de Vereadores existentes no País, entendendo que

essa deveria ser travada no âmbito de cada Município. Nós defendemos a

autonomia municipal. E como tal não poderíamos pensar diferente. O importante não

é tanto o número de Vereadores. Na nossa avaliação, na qualidade de Prefeito,

quanto mais vereadores houver no Município, mais ampla será a sua participação.

Então, não estamos aqui dizendo que tenha de se diminuir o número de Vereadores,

até propugnamos que se preserve ou que se restabeleça a autonomia dos

Municípios.

Eu sei que os Vereadores até defendem que haja determinado número para

que não fique suscetível a algumas interpretações do Ministério Público, mas

entendemos que não é o numero que interessa tanto. É lógico que isso tem os 2

lados: o positivo e o negativo, mas deve haver a participação da comunidade, de

forma a que cada Município crie o seu quadro de representação política de acordo

com as suas necessidades.

Há também a questão do financiamento do Legislativo municipal, que deve

ser abordado com responsabilidade, pois a transferência de 5 a 8% da receita

tributária e demais transferências efetivas do exercício anterior, conforme previsão

constitucional, que é o que está em vigor, na nossa avaliação — com o devido

respeito —, é excessiva, na medida em que mais de 3 mil Municípios no Brasil estão
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gastando bem abaixo da metade. São dados oficiais. Podemos trazer um por um o

nome dos Municípios cujas Câmaras de Vereadores estão gastando menos da

metade.

Uma vez que as médias dos gastos federais com o Legislativo tem se mantido

no caso em 4,4, entendemos que deveria haver autonomia para os Municípios

decidirem o número de Vereadores. E assim pensando — não estou dizendo que

essa seja uma proposta conclusiva, é uma idéia para consideração —, que se

mantivesse, em primeiro lugar, a receita tributária, que é a vigente atual, para não

criar até esse problema de constrangimento ao se alterar essa parte para a receita

corrente líquida.

Outro aspecto que gostaríamos de propor é o de diminuir o percentual, mas

dentro de certo prazo. Por exemplo, há câmaras que estão gastando acima da

media. Nesta Legislatura não se pode mais mudar o valor do subsídio. Pela

Constituição, ele é obrigado a ser fixado antes da eleição, para vigorar na legislatura

seguinte. Então, nesses próximos 3 anos, não há como alterar o subsídio,

praticamente. É lógico que tem na parte administrativa, no que se refere aos

funcionários, mas quanto aos subsídios, que é uma parte maior, que gera mais

polemicas, não há mais o que mudar. Então, só poderia acontecer a partir da

próxima legislatura. Vamos dizer que seriam as 3 legislaturas seguintes, 12 ou 15

anos, para adequar e para baixar de 8 e se iniciar com 6. Até para homenagear os

Municípios e as Câmaras Municipais do Brasil que estão baixo da média. Se elas

estão com a possibilidade de gerenciando, os seus gastos com 4.4 ou 3.6, conforme

o índice que for escolhido, seria uma questão de adequar o restante. Então,

mantendo a autonomia, ou fixando o número de Vereadores, mas descendo. A

proposta do Deputado Pompeu inicia com 7.5. Entendemos que poderia ser 6.00 ou

6.5, chegando até os até os 3.50. Entendemos que um Município como São Paulo

não vai chegar nem perto disso, e os seus gastos são astronômicos.

Em síntese, Sr. Presidente, Sr Relator, em boa hora, a Câmara enfrenta essa

questão. Sei que o ilustre Relator é pessoa da maior competência dentro desta Casa

e junto a vários outros Parlamentares terá condições plenas de produzir um bom

relatório. Sei que a Comissão especial é integrada por Parlamentares do mais alto

nível, presidida por V.Exa, então esperamos que saia daqui uma boa proposta. Não
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estamos aqui para querer promover qualquer diferença, com as Câmaras dos

Vereadores. Muito pelo contrário, queremos tentar nos integrar com as Câmaras dos

Vereadores, vamos tentar promover um trabalho, como dizem lá no Rio Grande, de

parceria, e não de montaria um no outro.

Acho que esse debate tem de ser democrático, e a Câmara vai enfrentar logo

essa questão, o que deveria ter feito há 3 ou 4 anos, para evitar problemas. Não

estou querendo culpar ninguém individualmente, mas na qualidade de Poder

Legislativo, pois se essa matéria tivesse sido discutida antes, não teria ensejado

toda a polêmica havida quando da decisão do TSE e do STF.

Quero agora agradecer aos senhores a oportunidade de comparecer a esta

Comissão. A Confederação tem vários estudos nesse sentido. Se eventualmente

V.Exas. entenderem necessário agregar alguns dados, temos como fornecer os

estudos. Colocamo-nos à disposição desta Casa, confiando nos Parlamentares e

esperando que o percentual seja diminuído.

Imaginem hoje a Câmara estar fazendo economia, gastando menos, e alguém

querer devolver o dinheiro, mas não poder fazer isso porque o dinheiro já faz parte

do Orçamento. Ninguém pode devolvê-lo. E há a mídia trabalhando para que haja

esse entendimento. Às vezes um Município está gastando o total, não devolveu

nada ou devolveu só um pouquinho, porque recebeu muito dinheiro e outro

Município que gastou pouco. Este não aparece. Aquele que gastou mais aparece

mais na mídia. Então, até para encontrar uma solução, para regular, para balizar

essas questões, esta Comissão tem plenas condições e sabedoria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Muito obrigado, Sr. Paulo,

Presidente da Confederação Nacional de Municípios. Vamos começar concedendo a

palavra ao nobre Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, para depois passá-la aos

inscritos e, ao final, V.Sa. dará suas respostas. Vamos ver qual será a melhor

maneira.

Concedo a palavra ao Deputado Eduardo Greenhalgh.

O SR. DEPUTADO LUIZ EDUARDO GREENHALGH - Muito obrigado,

Presidente, é sempre um prazer ouvir o Sr. Paulo Roberto Ziulkoski, Presidente da

Confederação Nacional dos Municípios, importante entidade que atua em defesa

dos Municípios. Estive presente em várias oportunidades em que S.Sa. usou da
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palavra sempre na defesa intransigente dos municipalistas do Brasil. V.Sa. vem hoje

tratar talvez do tema mais relevante dessa proposta de emenda à Constituição, qual

seja a parte que diz respeito à base de cálculo, às demandas para o Poder

Legislativo municipal. Defendeu uma posição e aproveito o seu conhecimento para

tirar algumas dúvidas.

V.Sa. fez críticas à possibilidade de mudança da base de cálculo para a

Receita Corrente Líquida. Primeiro, porque isso é feito mês a mês; segundo, porque

envolve tudo. O melhor seria manter a situação atual. Pergunto a V.Exa.: não

poderíamos fixar o critério da Receita Corrente Líquida de um ano ou do último ano

anterior às eleições, para estabelecer as percentagens dos duodécimos antes da

legislatura?

Uma das críticas que V.Exa. faz é que se trata de impostos, taxas, e

contribuições do ano anterior, calculados mês a mês, de acordo com a Lei de

Responsabilidade Fiscal. V.Exa. nos alertou de que o valor mudaria constantemente.

Não posso fixar o último, o de um ano antes das eleições municipais e dizer que

para a próxima legislatura de 4 anos aquele duodécimo seria repassado sobre a

Receita Corrente Líquida fixada no ano anterior.

Outro ponto: V.Sa. disse que a Confederação tem documentos, tem estudos

sobre essa matéria, e eu já peço com toda a tranqüilidade que nos dê a

possibilidade de acesso a esses estudos que dizem respeito à diminuição de

percentual. A sensação que tenho, Dr. Paulo, é a de que o Brasil tem pequenos

Municípios, portanto, pequenas Prefeituras, pequenas Câmaras municipais sofrendo

um rigor, uma pobreza, uma indigência tal para o funcionamento da máquina

administrativa, de tal forma que vive de migalhas e muitas vezes de favor dos

Prefeitos. De outro lado, o Brasil tem grandes e poderosos Municípios que esbanjam

riqueza e uma série de mordomias, que desviam o caminho da função original do

Legislativo. Estamos premidos entre o primo pobre e o primo rico. São milhares de

primos pobres e alguns ricos. Isso, porém, não configura — e esse é o sentimento, a

dúvida que tenho — justiça. Trata-se de se estabelecer uma objetiva regra

republicana de Estado, que possa estabelecer um equilíbrio maior.

V.Sa. representa uma entidade de um Município, é ex-Prefeito. O Senador

Mauro Benevides foi Presidente do Congresso Nacional e continuamos tratando-o
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de Presidente e não de Deputado. Queria dizer-lhe o seguinte: muitos Prefeitos têm

críticas ao aumento do número de Vereadores. Eles acham mais fácil comandar,

interferir, gerenciar, imiscuir-se nos assuntos internos de uma Câmara Municipal

com menos Vereadores do que com mais Vereadores. Alguns têm o desplante de

dizer que fica mais barato. É uma situação grave e impressionante. Isso desnatura o

Poder Legislativo, corrói a democracia, interfere na autonomia dos Municípios e cria

uma distorção na base em relação ao funcionamento da democracia. Então, a minha

pergunta é esta: que regra republicana é aquela que contém a obrigação do Prefeito

de repassar as verbas para o Poder Legislativo municipal, do ponto de vista da sua

impessoalidade.

São essas as 3 indagações que faço.

Depois vou pedir-lhe com muita humildade o mapa dessa transparência,

porque eu não havia feito o cálculo que V.Sa. fez de 104 bilhões para 136 bilhões.

Isso é uma coisa de impacto. Isso me obriga, na condição de Relator, a rever uma

série de conceitos que eu já havia encaminhado, mas reconhecendo o erro disso.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Questiono o Plenário se

ouviremos as intervenções de todos e depois o expositor responderia ao final. Já

temos inscritos os Deputados Mauro Benevides, Daniel Almeida, Jorge Gomes e

Ivan Ranzolin. É esta a ordem.

Então, os 4 primeiros vão fazer as intervenções.

Com a palavra o nosso Presidente, Senador , Governador e Deputado Mauro

Benevides.

O SR. DEPUTADO MAURO BENEVIDES - Sr. Presidente, agradeço a V.Exa.

as referências, sobretudo a que, antecedendo a sua manifestação, já o fez o nosso

Relator, Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. Esta Casa, num dos instantes de

equívoco democrático, deixou de elegê-lo para ficar à testa dos nossos destinos.

São fatos já ultrapassados por acontecimentos que vivenciamos. Quero agradecer-

lhe a referência que fez à minha constante presença neste debate.

Agora, dirigindo-me ao Dr. Paulo, por quem realmente tenho a maior

consideração, cuja trajetória em defesa do municipalismo brasileiro tenho

acompanhado pari passu, gostaria de dizer-lhe que me recordo que numa reunião
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do PMDB, na qual V.Sa. esteve presente, no último andar do Anexo IV da Câmara, a

bancada do partido se reuniu para apreciar emenda de minha lavra fixando em

determinado piso o salário mínimo em todo o País.

V.Sa., na qualidade de intérprete das angústias, das expectativas e do clima

de perplexidade vivenciadas pelas comunas do Brasil, numa diagnose que fez desse

quadro de dificuldades tributárias, chegou a alegar que se ultrapassássemos o limite

suportável na fixação do novo salário mínimo, evidentemente os Municípios

poderiam ingressar numa fase de extrema dificuldade, maiores do que aquelas que

estavam sendo vivenciadas na ocasião.

Posso dizer-lhe que mesmo sendo autor de uma emenda que elevava um

pouco mais o salário mínimo, até porque me identifiquei com essa tese a ponto de

erigi-la à condição de norma constitucional explícita, no que tange à sua unificação

em todo o País, fiquei preocupado com a iniciativa que me motivara a apresentar

aquela emenda. A argumentação expendida por V.Sa. foi tão convincente que até

mesmo aqueles colegas que antes eram euforicamente adeptos da minha iniciativa

refluíram em função daqueles dados que nos foram colocados com absoluta

precisão. Então, o salário mínimo fixado foi outro e não aquele que eu entendi de

sugerir na interpretação de que era bem possível à realidade brasileira admitirmos

realmente aquela alteração ao patamar que eu sugerira.

A pergunta que farei agora envolve uma dúvida que remanesce em todo o

País — é a seguinte: na recomposição numérica das Câmaras Municipais, ao tempo

em que se tentou por intermédio do parecer Gerson Campos se situar a composição

das Câmaras em determinados percentuais, isso não foi possível, porque o Tribunal

Superior Eleitoral, em função da decisão do Senado que não chegou a acolher —

apenas o fez no primeiro turno — aquela emenda, então 5 votos faltaram para que

os 49 exigidos por aquela Casa Legislativa significasse aprovação em segundo turno

da emenda. Isso conduziu o Tribunal Superior Eleitoral a usurpar uma prerrogativa

inerente ao Congresso, e até pode justificar porque  a inação foi nossa que

deixamos de aprovar em segundo turno aquela proposta de emenda, que a Câmara

chancelou com absoluta tranqüilidade. A pergunta que faço a V.Sa. neste instante —

respeitando sua tradição, o seu prestígio e sua postura absolutamente correta na

defesa dos Municípios brasileiros — é a seguinte: nos termos propostos pelo autor
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das Emenda 333, o Deputado Pompeo de Mattos, que originará uma recomposição

numérica nas Câmaras Municipais de todo o Brasil, V.Sa. já deixou claro que o

repasse com fundamento na Lei de Responsabilidade Fiscal é inalterado, na base

de 8%. Pergunto: essa recomposição numérica como se deseja, e se a aspira, como

passou a ser um anseio não apenas dos que estão na base, mas sobretudo de

todos nós que estamos no Congresso, ela desestabilizaria a vida dos Municípios

brasileiros?

É a pergunta que lhe faço com o maior respeito, realçando a sua tradição de

luta em defesa da causa municipalista em todo o País.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Muito obrigado, Deputado

Mauro Benevides.

Com a palavra o Deputado Daniel Almeida, da Bahia.

O SR. DEPUTADO DANIEL ALMEIDA - Sr. Presidente, Sr. Relator, Sr. Paulo

Ziulkoski, na verdade, eu tinha observações a fazer a respeito de algumas questões

sobre as quais me parece já foram feitas indagações.

A primeira questão que considero importante tentarmos enfrentar refere-se à

autonomia das Câmaras Municipais, a mecanismos que possam fortalecer mais o

Legislativo em nosso País, tão agredido, atacado, vulnerável, e que é o espaço da

representação popular, da expressão das manifestações políticas de todos os

segmentos da sociedade. Aliás, acho que deveríamos, nesses momentos em que se

fala em reforma política, voltar a tratar de grandes temas, como o parlamentarismo.

É fato que, todas as vezes em que se procurou tratar desse tema, a

sociedade não teve a oportunidade de compreendê-lo, por questões culturais e

históricas, que não são simples de serem superadas. Na Constituição de 1988, todo

um debate foi feito no Congresso Nacional, mas a sociedade não o acompanhou

devidamente, e na hora H as coisas mudaram. A Constituição foi elaborada para o

parlamentarismo, mas depois não se conseguiu aprová-lo, e o plebiscito que houve

depois também foi feito muito ao sabor do momento político, dos interesses em jogo,

e não se fez uma mudança mais profunda. Acho que ele seria o mecanismo mais

estruturante de fortalecimento do Legislativo, de forma a estabelecer co-

responsabilidade entre Executivo e Legislativo.
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Não é possível alcançar isso, nem é o debate que estamos fazendo. Estamos,

sim, discutindo que mecanismos adotar no sentido do seu fortalecimento, da sua

autonomia. Parece-me haver concordância sobre o aspecto de que o ideal seria

autorizar as câmaras municipais a deliberar sobre o número de Vereadores, as

necessidades da representação popular em cada Município, e limitar os gastos que

cada Legislativo municipal poderia ter.

Não me parece que isso seja uma possibilidade ainda nessa PEC, porque

ainda não vejo avanço suficiente para isso. Ficamos com a tese e vamos ver como

podemos avançar no sentido do seu fortalecimento.

A respeito da transferência para os Tribunais Regionais Eleitorais

deliberarem, parece-me algo completamente sem propósito. Aliás, a Justiça

Eleitoral, com todo o respeito que podemos ter por ela, interferiu na eleição passada

e na deste ano promete interferir para perturbar o processo eleitoral. Ela não tem

contribuído nesse sentido, porque não é função do Poder Judiciário fazer normas.

Quem faz normas é o Legislativo; o Judiciário interpreta a lei. Essas experiências

não são positivas.

Fico imaginando a confusão que haveria em cada Estado no caso de

atribuirmos aos Tribunais Regionais Eleitorais essa responsabilidade. Seria

realmente motivo de grande preocupação.

A indagação que gostaria de fazer o Relator já fez: como podemos fazer o

fortalecimento do Legislativo e principalmente diminuir os desequilíbrios, entendendo

que eles não afetam apenas o Legislativo, correspondem à situação objetiva do

Brasil, de profundas desigualdades e desequilíbrios, mas que tem coisas muito

agressivas? Teríamos de ver se não encontraríamos algum mecanismo que

pudesse assegurar melhores condições de distribuição desses recursos e de

fortalecimento desses Legislativos, a partir de uma solução que melhorasse a

distribuição desses recursos.

Sei que isso é possível. Na Federação, talvez possamos discutir. Quando

discutimos FUNDEB e FUNDEF, criamos mecanismos que estabelecem co-

responsabilidade do Município, do Estado e da União, que complementa os recursos

de acordo com as necessidades. Poderíamos caminhar numa direção dessas? Seria

possível superar alguns desses desequilíbrios fazendo uma parceria mais
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abrangente, envolvendo União, Estados e Municípios? Existe alguma idéia nesse

sentido?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Obrigado, Deputado Daniel

Almeida.

Registro a presença conosco dos membros do Movimento em Defesa da

Constituição pela Volta do Número Legal de Vereadores — MODEV, que vêm

trabalhando em defesa dessa PEC, João Cruz, Caetano, Amauri e Gabriel.

Farei um breve comentário a respeito do que disse o Deputado Daniel

Almeida. Estamos judicializando demais a nossa vida. Temos de tomar cuidado,

porque daqui a pouco um boné e uma camiseta vão cassar um Senador. Já

assistimos a um Senador e uma Deputada serem cassados por 26 reais neste País.

Temos de tomar cuidado e fazer leis que definam o Legislativo como um

Poder autônomo. Estamos transferindo essa autonomia para outro Poder.

Com a palavra o Deputado Jorge Gomes, de Pernambuco.

O SR. DEPUTADO JORGE GOMES - Sr. Presidente, caro Relator, Sr. Paulo

Roberto, Sras. e Srs. Deputados, farei um breve comentário. Penso que vamos

avançar nesse equilíbrio entre a democracia representativa e a participativa que

todos perseguimos se tivermos equilíbrio.

Quem se aproxima mais da democracia participativa: nós, ou o Parlamento

municipal? Penso — não sei se corretamente — que o Parlamento municipal, pois

ele está lá na base e se aproxima muito dos movimentos sociais, da própria

população.

Por isso, entendo ser fundamental, importantíssimo na democracia, o

Parlamento municipal. Acho que todos constatamos isso. E quanto mais houver

representação, não apenas em quantidade, mas em qualidade, mais afirmaremos a

democracia.

Nosso brilhante Relator, em conjunto com o Presidente, fez uma programação

que considero excelente do ponto de vista dos subsídios que todos queremos no

sentido de votar um relatório que realmente atenda ao objetivo comum de todos nós,

que é aprimorar a democracia a serviço da população, como ela se propõe a fazer.

Sr. Paulo, V.Sa. mencionou a autonomia das câmaras municipais para a

fixação do número de Vereadores. Com certo grau de humildade, mas também com
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competência, o Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh falou sobre os subsídios que

poderiam ser oferecidos, os trabalhos que a Confederação tem. Quero saber o que

V.Sa. pensa sobre o Deputado, na condição de Relator, ter informações. O momento

da discussão e votação dos Orçamentos municipais seria importante para fixar

valores — respeitando o teto, seja tributário, seja da receita corrente líquida?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Obrigado, Deputado Jorge

Gomes.

Registro a presença do Sr. Fernando, de Santa Catarina, do MODEV; e do Sr.

José Caixeta, da UVB de Goiás.

Sejam bem-vindos.

O SR. DEPUTADO JORGE GOMES - Sr. Presidente, quando falei dos

Vereadores, esqueci de citá-los, porque são de diversos partidos de Pernambuco:

Augusto Carreira, do PV; Roberto Teixeira, do PP; Fred Oliveira e Gustavo

Negromonte, do PMDB. Há multipartidarismo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Sejam bem-vindos.

Com a palavra o nobre Deputado Ivan Ranzolin, nobre representante de

Santa Catarina e dessa causa dos Vereadores.

O SR. DEPUTADO IVAN RANZOLIN - Sr. Presidente, Sr. Relator, Deputado

Luiz Eduardo Greenhalgh, meu amigo Paulo Ziulkoski, municipalista, que reivindica

sempre pelos Municípios, Srs. Parlamentares, Srs. Vereadores e suplentes de

Vereadores aqui presentes, que lutam há muito tempo por essa justa causa. Não

ouvi, Sr. Paulo, seus argumentos, suas razões. Portanto, não posso me reportar a

elas. Mas vou me referir ao aspecto geral dos motivos que envolvem esta audiência

pública e do que estamos vivenciando desde 2003.

Em primeiro lugar, o Poder Legislativo é o ponto de equilíbrio dos dissídios,

das reivindicações e do atendimento às pessoas e às instituições. Este é o meu

primeiro mandato nesta Casa. Tive vários mandatos de Deputado Estadual, fui

Presidente da Assembléia.

Recebemos visita, lobby e pressão de todas as áreas nesta Casa, desde

Ministros do Supremo Tribunal Federal, Vereadores, Prefeitos, promotores,

desembargadores. Enfim, todos os representantes de categorias vêm até à Casa a

fim de buscar o ponto de equilíbrio. Quando vêm fazer lobby, defendem os
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interesses de suas instituições. Muitas vezes, aqueles que nos atacam na grande

imprensa, que falam mal de Deputados, são os primeiros a pedir que leis que

beneficiam suas categorias sejam aqui votadas.

Quero relembrar que o Poder Judiciário, o Poder Executivo e o Poder

Legislativo têm suas tarefas constitucionais. O Poder Judiciário tem de interpretar, é

o Poder coercitivo para interpretar as leis e julgar os dissídios entre o Estado e os

indivíduos. O Poder Executivo tem a incumbência de levar benefícios à população,

de realizar obras, de exercer o papel administrativo. O Poder Legislativo deve buscar

o equilíbrio e fiscalizar, legislar, denunciar, realizar CPIs. Se não houver harmonia,

não haverá democracia realmente.

Quando aqui cheguei, o Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh estava falando.

Eu sempre o observo, visto que tem notável saber jurídico. Temos de reconhecer

isso. E aqui aprendemos muito, porque há muitas pessoas com grande

conhecimento.

Quando os Prefeitos reivindicam nessa luta, eles têm nossa solidariedade.

Brigamos juntos, porque temos de aumentar os recursos, os orçamentos dos

Municípios, vez que lá são realizadas as verdadeiras ações de comunidades na

administração municipal.

Por isso agora estamos ouvindo o Prefeito, representante dos Municípios.

Trata-se de uma pessoa que conhece o Município. Qual é a parceria que queremos

para resolver o caso dos Vereadores, o qual vêm sendo pisado e repisado há muito

tempo? A parceria é para se buscar o ponto de equilíbrio. Quanto deve ser

repassado pelas prefeituras e quanto é necessário para as Câmaras de

Vereadores? Mas sem lhes tirar a representatividade.

Aqui votamos uma emenda constitucional de minha autoria, outra do

Deputado Nardes e outra do Deputado Pompeo. Juntamos as 3 e fizemos um

projeto. Acredito que tenha sido cometido apenas um erro: baixamos o número de

Vereadores de 9 para 7 e atingimos os pequenos Municípios. Isso não representava

nada, porque o custo de um Vereador de um pequeno Município é do tamanho do

Município. Quando retiramos isso, no Senado houve a decisão de um Senador de

um Estado formado por pequenos Municípios, e ficamos a ver navios.
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Agora, com a inteligência do Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, com a boa

condução por parte do Deputado Mário e com esta Comissão, temos de levar aos

nossos pares uma proposta condizente com o equilíbrio. Vamos precisar da ajuda

dos Prefeitos.

A proposta original aqui votada diminuía em cerca de 20% o repasse das

prefeituras para as Câmaras e diminuíram em 4 mil o número de Vereadores no

País. A grande imprensa fez um grande estardalhaço. Solicitei à minha assessoria o

nome de um economista que escreveu no jornal O Globo que seriam economizados

700 milhões por ano se o número de Vereadores diminuísse, o que daria para

construir casas e estradas.

Pois bem, foi diminuído o número de Vereadores e mantida a regra. Houve

economia? Onde está o dinheiro? Houve aumento de recursos para a Câmara dos

Vereadores. Com o número reduzido, as Câmaras foram elitizadas.

Não ouvi seus argumentos e não vou me alongar, senão posso me referir a

assuntos não tratados aqui.

Esta Casa deve tomar uma decisão. Não é possível que deixemos o Poder

Judiciário legislar. Podemos até tomar qualquer decisão, mas devemos decidir.

Agora V.Sa. viu o exemplo da verticalização. Votamos emenda constitucional na

Casa, e foi mantida a verticalização. Não quero entrar no mérito, dizer se está certo

ou errado. Mas a verdade é que, quando não legislamos tempestivamente, outro

Poder o faz por nós. Por isso temos nos debruçado para chegar com o Relator a

uma conclusão lógica, com equilíbrio, que diminua o custo e que dê

representatividade. Porque estamos prestando um desserviço à democracia que

começa no Município, com os Prefeitos, Vereadores e com a representação de

todas as camadas da sociedade.

Na minha cidade, Lages, em Santa Catarina, há 170 mil habitantes e 11

Vereadores. No Município vizinho há 3 mil habitantes, com 9 Vereadores. É lógico

que se torna mais fácil para os Prefeitos aprovar seus projetos. Quer dizer, diminui a

questão democrática. Temos de lutar dia e noite para manter a democracia e

estabelecer ditames e regras a fim de que ela seja ampliada.

Vou concluir. Não farei perguntas, mas um apelo. Diga aos Prefeitos que

queremos ajudar os Municípios, dando forte representatividade e não aumentando
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os repasses, porque estes têm de ser compatíveis com as necessidades da Câmara

e com as possibilidades do Município. Vamos buscar esse equilíbrio, como já o

fizemos na lei que votamos aqui. Nós mantínhamos o número de Vereadores

ampliado e reduzíamos em 20% o repasse. Isso é legislar, é dar demonstração de

competência. Veja V.Exa. que quando não foi aprovado projeto nesta Casa, o

Tribunal Superior Eleitoral baixou a Resolução nº 21.702, se não me engano,

editada em abril, que entrou em vigor no mesmo ano. Trata-se de lei

infraconstitucional, o que deixou os partidos doidos, visto que tiveram de reduzir o

número de Vereadores.

Faço um pequeno apanhado geral e um apelo no sentido de que os Prefeitos

se aliem ao nosso trabalho. Queremos o melhor para as Prefeituras e para a

democracia. Queremos também legislar com equilíbrio, buscando o ponto desejado.

Esta Comissão não vai levar para o Plenário da Casa algo que venha buscar

benefícios políticos dos Vereadores ou dos suplentes de Vereadores que querem

mais espaço. Não se trata disso. Trata-se de absoluta responsabilidade por parte

desta Casa, a fim de elaborarmos lei que seja aplaudida pela sociedade. Por isso

precisamos estar aliados para evitar que daqui saia uma lei, o Tribunal a revogue e

crie problemas. Estamos fazendo uma reforma, uma emenda constitucional ao art.

29, seus incisos e parágrafos.

Hoje não há nada mais justo do que buscarmos uma solução para que

possamos devolver tranqüilidade aos Poderes Legislativo e Executivo municipais e à

democracia no País, que começa com a Câmara dos Vereadores.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Obrigado, Deputado Ivan

Ranzolin.

Terminada a primeira rodada de participação dos Deputados, quero agregar

mais uma questão. Em quanto aumentou a arrecadação dos impostos nos

Municípios, em termos percentuais, em 2004 e em 2005?

Registro a presença da Sra. Teresinha, de Tocantins, e do MODEVE.

Passo a palavra ao Sr. Paulo Roberto Ziulkoski.

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - Vou tentar abreviar, porque há

várias perguntas, muitas delas parecidas.
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O ilustre Relator pergunta se seria possível tomar a receita corrente líquida do

ano anterior como base para o percentual a ser estabelecido para a Câmara. Poder,

pode, lógico. O Congresso tem autonomia. É emenda Constitucional. Formalmente,

não haveria como não mudar.

No entanto, quanto ao mérito, entendo que essa alteração teria dificuldade em

passar, como disse o Deputado Ranzolin. Nós executivos teríamos preocupação

com essa alteração, porque a arrecadação tributária própria é um processo de

ordem legal construído pelo Executivo municipal e pela Câmara. Criar ou alterar

alíquotas do IPTU, conceder isenção, alterar o código do INSS, bem assim das

taxas e contribuições, requer participação recíproca. A lei é municipal, portanto, há

que se envolver tanto o Executivo quanto a Câmara de Vereadores. As

transferências, por sua vez, fogem ao nosso alcance, mas não deixam de ser um

tributo. E elas são mais perenes, mais constitucionalizadas, não podem ser

alteradas a todo momento.

Vejam que, no tocante a essas transferências voluntárias, um dos maiores

problemas que enfrentamos são os chamados programas, que foram sendo criados

no Brasil nos últimos 15 anos, inclusive desrespeitando o próprio Congresso e este

sendo conivente, até por omissão. Vê-se programa de municipalização da saúde,

Programa Saúde da Família, programa de agentes comunitários. Isso não é lei, não

tem valor definido, não tem forma de correção, não tem avaliação de impacto; é

programa.

Na saúde, 20 anos atrás, todas as Prefeituras do Brasil tinham 43 mil

servidores. Hoje são 830 mil servidores. Por que isso? Em 1988, tínhamos 11% do

bolo tributário nacional, depois de 1988 passamos para 19,5%. O FPM era 17,5%,

foi para 22,5%; o ICM passou de 20% para 25%; e houve um processo de

centralização. Então, quase que dobramos a arrecadação. Entretanto, no final da

última década — isso tudo ocorreu porque leis foram produzidas —, foi sendo criada

no País uma estrutura de arrecadação que excluiu os Municípios e nós caímos para

14,5%. Perdemos 5% do bolo tributário nacional. A carga tributária, que era de

24,5%, foi para 37%. Dos 2 trilhões de reais do PIB brasileiro perdemos mais de 30

bilhões de reais. Esse foi o processo formado por Executivo e Legislativo durante



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC  333-A/04 - Câmara de Vereadores
Número: 0179/06 Data: 8/3/2006

22

esse período. Porém, as atribuições da Saúde passaram de 43 mil para 830 mil —

vejam o tamanho!

Quanto ao FUNDEF, os Governadores tinham 60% dos alunos do ensino

fundamental (30 milhões de alunos) e nós tínhamos 40%. De 1998 para cá, houve

uma inversão. Hoje temos 60% e os Governadores 40%, conforme dados do INEP.

Vinte por cento de 31 milhões são 6 milhões e 200 mil alunos, que, divididos por 20

(número de alunos por sala de aula), totalizam mais 300 mil salas de aula. Foi o que

tivemos de assumir.

Foram sendo criados programas. O da merenda pode ser extinto no ano

seguinte, o valor pode diminuir ou pode não ser corrigido, uma vez que a receita

corrente líquida é instável. V.Exas. ainda estão discutindo o Orçamento da União.

Dos 3 bilhões e 300 milhões das emendas parlamentares quanto foi liberado?

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - E este ano, quanto vai ser liberado?

Não se sabe. Acho que este ano os Vereadores vão poder contar com mais. A

receita corrente líquida deste ano não vai ser a mesma do ano que vem, porque,

tenho certeza, quem assumir vai apertar o cerco de novo. Isso é histórico. Nosso

modelo é esse, e ninguém me diga que vai mudar. Seja quem for o eleito, vai ser

assim.

Diante disso, ilustre Relator, entendo que deveríamos preservar a questão da

receita tributária. Alterá-la seria polemizar, e os próprios Vereadores teriam

dificuldades.

Não estou aqui para defender Prefeitos, embora esteja representando os

Municípios. Sabemos que muitos Prefeitos têm uma relação perversa com a

Câmara, como muitos Vereadores são perversos com o Executivo. O assunto vai

ensejar todo um debate. Haverá quem acuse Vereador de meter dinheiro da

merenda no meio, etc.

Preserve-se o valor ou se mude: para seguir na linha de estabelecer um

consenso, há que se manter essa base. É possível, e ninguém ousaria dizer que

não.
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Quanto aos documentos, vamos encaminhar as simulações e os estudos que

temos para o conjunto da Comissão — o companheiro Augusto está anotando —,

especialmente para nosso ilustre Relator.

A respeito dos grandes e pequenos Municípios — falo em termos de Brasil —,

não sei se V.Exas. perceberam, mas dos 37% de carga tributária cobrada no País os

Municípios arrecadam 4,5%. A média mundial é 17%.

Os Municípios não têm autonomia. Têm autonomia política para elaborar uma

lei orgânica, para formar uma estrutura, mas não a têm para determinar a

arrecadação. Foram vilipendiados, dessa forma, porque não têm como melhorar a

sua arrecadação.

Deputado Greenhalgh, é muito perverso isso. E foi o que os senhores

votaram na primeira etapa da reforma tributária. O primeiro maior tributo do Brasil é

o ICMS, representando 20% de toda a arrecadação nacional. Mais de 140 bilhões de

reais em ICMS foram arrecadados no ano passado. Em Municípios como Paulínia,

em São Paulo, e Triunfo, no Rio Grande do Sul, o valor adicionado é tão alto que é

preciso somar 242 Municípios de São Paulo para atingir o mesmo índice — 75% de

retorno para os Municípios é valor adicionado. Paulínia recebe, por ano, em termos

de retorno de ICMS, mais de 4 mil reais por morador, enquanto os outros 240

Municípios chegam a receber 35 reais por habitante por ano.

Essa questão tem de ser enfrentada. Já o foi, em parte, durante a reforma

tributária. Lamentavelmente, formou-se um lobby de alguns Municípios, e o Relator

Virgílio Guimarães não reincluiu o tema, porque os senhores votaram pela retirada

dessa necessidade dos 75%, deixando para lei complementar decidir onde iríamos

colocar a população, não a questão econômica. Mas os investimentos feitos em

Paulínia e em Triunfo foram investimentos nacionais e não apenas daquelas

comunidades. Foi injusto aquilo.

Entre os pequenos Municípios, que são mais de 4.500, o que ocorre? Há

Município que tem 8% de arrecadação própria, ou seja, que não arrecada nem o que

gasta sua Câmara. Esse Município tem de fechar.

É uma injustiça o que fazem, por ignorância ou por outra razão. Esse

Município, como o meu, produz muito fumo. Mas o fumo leva 9 meses para ser

produzido, e existe o problema ambiental, o problema das estradas, da saúde. Mas
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Santa Cruz do Sul, para onde o fumo é levado, a fim de ser picado, lavado, colocado

no papel e vendido, é grande produtor e não aquele. Na verdade, ocorre o inverso:

Santa Cruz do Sul é que vive nas costas do outro Município.

Com a madeira que se produz para Aracruz ocorre o mesmo. Ela leva 8 anos

para ser produzida, mas há retorno.

Esses Municípios não têm base para cobrar IPTU nem ISS, portanto, não

aparecem como arrecadadores. No entanto, se verificarmos a renda desses

Municípios, depois do FPM e ICMS, muitos deles arrecadam mais que os grandes,

se tomada como critério a divisão populacional.

Até entendo que se deveria iniciar com 9 Vereadores, para formar um

consenso. Seria um ponto a menos, e não é isso que vai alterar muito. Para não

mexer nessa estrutura toda, nove é um bom início — se é que vão fixar um número

determinado.

Essas questões todas que estou levantando mostram como estamos hoje. Os

Municípios vivem cada vez mais na dependência.

Os senhores votaram agora o FUNDEB: 7,8% de vinculação para a Câmara,

20% para o FUNDEB, 15% para a saúde, 1% para o PASEP, 8% das dívidas

previdenciárias, quer dizer, cada vez se vincula mais, e isso tudo é produzido aqui.

Além disso, não temos uma DRU, como tem a União, para desvincular e resolver os

seus problemas. É uma situação complexa.

Vou resumir, porque com a emoção se começa a falar muito.

As Prefeituras fazem críticas ao aumento do número de Vereadores nas

respectivas Câmaras. Muitos Prefeitos preferem um número menor porque seria

mais fácil de comandar.

Na minha opinião, comandar ou não, guardadas as devidas proporções,

acontece aqui também, cada um com sua relação. Os Vereadores, na sua maioria,

podem não ter grandes conhecimentos, vamos dizer, intelectuais, mas representam

a sua comunidade. A meu ver, os mais atacados são os Prefeitos. E digo isso na

condição de Prefeito. Os Vereadores atacam muito mais o Executivo, sem querer

polemizar. Isso faz parte do processo. Agora, por que isso vem acontecendo

constantemente? Essa situação torna difícil a condução dos Municípios: Conselho

Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Agricultura, Conselho Municipal do
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FUNDEF, Conselho Municipal da Merenda; são 18 conselhos municipais! Onde fica

o Poder Legislativo? Por que criar tantos conselhos se há uma Câmara de

Vereadores para fiscalizar? É para a comunidade? Isso é municipalizar? É. Não sou

contra a existência dos conselhos, mas isso, de alguma forma, vem desmobilizando

um pouco a função do Poder Legislativo que teria de ocupar esse espaço por meio

de sua participação. Alega-se que não há fiscalização, que o Vereador é corrompido.

Eu acho que não. Pode até ter alguns, mas a maioria não é.

Alguns dizem que com um número maior seria mais difícil; eu acho que não.

Com um número maior seria até mais fácil de manipular. Então, esse aspecto,

número maior ou menor de Vereadores, e sei que há Prefeitos que agem assim — e

não estou aqui para acusar ninguém —, na minha avaliação, ilustre Relator, não

teria tanta relevância.

Na sua intervenção, o Deputado Mauro Benevides indaga se a proposta iria

desestabilizar os Municípios. Acho que não, Deputado; o que pode desestabilizar, ou

não, é o percentual gasto com a Câmara. Temos de trabalhar, sim, com os

percentuais.

Então, o aumento de 4 mil Vereadores, pela proposta do Deputado Pompeu,

não irá desestabilizar os Municípios. Alguns Prefeitos, é lógico, irão discordar, mas,

no geral, a maioria pensa que a proposta não irá desestabilizar a condução dos

Municípios. (Palmas.) Ela pode, sim, ser viabilizada, porque, como disse, o fulcro da

questão está no percentual.

O Deputado Daniel Almeida referiu-se à autonomia das Câmaras Municipais.

A meu ver, esse tema é importantíssimo. Devo lembrar, contudo, que o art. 23

da Constituição Federal se refere ao disciplinamento das competências comuns

entre União, Estados e Municípios. Seria esta, então, a oportunidade de discutir o

tema para fortalecer mais ainda a autonomia municipal. Apenas três países — não

estou certo — têm consignado em suas Cartas essa autonomia. Foi um avanço

importantíssimo da Constituinte de 1988.

Se, porém, prevalece mais o caráter formal, devemos ter autonomia na área

tributária, na definição das competências e aí, logicamente, discutiríamos a

autonomia do próprio Poder Legislativo, que, pela sua natureza, é autônomo, mas
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não é independente — é o princípio dos freios e contrapesos — e temos de governar

nessa linha.

Este é o grande debate que o Congresso deve ao Brasil. No momento em que

os Parlamentares enfrentarem essa discussão sobre o disciplinamento do chamado

Pacto Federativo, haverá uma evolução muito grande, no grande debate que

teremos pela frente, e se definirá de uma vez por todas competências.

Hoje, mesmo havendo algumas definições, elas não se operam. Por exemplo,

segurança compete aos Estados. Está definido. Só que os Governadores, com suas

administrações quebradas, se socorrem dos Municípios para resolver problemas de

segurança. Alguns Prefeitos e Vereadores entram nesse discurso por mais

segurança, quando, na verdade, a competência é dos Estados que têm arrecadação

maior.

Outro exemplo: transporte escolar estadual cabe ao Governador. Ele não

paga. Hoje, porém, o Município faz tudo. Qualquer coisa que se queira fazer,

procura-se o Município.

O Bolsa-Família, maior programa deste Governo, um bom programa de

transferência de renda, vem sendo sustentado pelas Prefeituras. Levantem o valor

que vem sendo gasto no Bolsa-Família com funcionários, assistentes sociais,

veículos, deslocamentos, telefone, papel, diárias, etc. Mais ainda, fomos obrigados,

os Municípios, a assinar um termo para que o Ministério Público passe a deslocar a

responsabilidade que seria da União, pois foi ela que criou o programa, para as

Prefeituras. Essa é a lógica de programas; não há nada de definição.

Tudo isso tem a ver com a autonomia municipal. As Câmaras, a meu ver,

deveriam ter o poder de fixar — volto a insistir —, preservar e fortalecer a sua

autonomia. Agora, isso cada um vai ter de construir com seu trabalho.

O Deputado Ivan Ranzolin citou o número 7 ou 9. Na minha opinião, para

buscar o consenso, deveria ser 9. Dois Vereadores a mais num pequeno Município

não irão alterar substancialmente a atual situação. Sete em vez de 9, se formos

discutir o número ideal, seria mais fácil para o Prefeito manipular, argumento com o

qual não concordo. Tenho ouvido algumas observações favoráveis a esse

argumento. Nove, para mim, seria o número razoável. E há essa diferença, isto é, o

número 9, Deputado Ivan Ranzolin, no Município vizinho a Lages, porque a
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Constituição determina que o mínimo é 9. Aqui não se trata de uma decisão do TSE,

e não estou defendendo o Tribunal, mas de uma norma constitucional que

estabelece esse mínimo, na verdade, uma discrepância entre um Município com 180

mil habitantes ter o mesmo número de Vereadores praticamente de outro Município

com 5 mil habitantes.

Quanto aos 20%, concordo com V.Exa. Pode ser uma boa tese, ilustre

Relator, diminuir em 20% o percentual de vinculação com as Câmaras. Pode até ser

feito de modo gradativo, não precisar ser de uma vez. Seria razoável baixar de 8

para 6,5 e assim sucessivamente para se ter um gasto com as Câmaras, como disse

anteriormente.

O SR. DEPUTADO IVAN RANZOLIN - Eu disse que, quando votamos a lei,

tínhamos diminuído para cerca de 4.500 Vereadores e proporcionalmente ao

repasse, chegando aproximadamente aos 20%.

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - Por isso que a tese dos 20% é

razoável e bem defensável. Ela teria o nosso apoio.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Solicito aos senhores, para

agilizarmos nossos trabalhos, mais rapidez. Há outros oradores inscritos.

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - Sr. Presidente, já estava

encerrando, mas faltou responder uma pergunta justamente de V.Exa. sobre a

evolução das receitas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Sim.

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - De 2003 para 2004, os últimos anos

com dados oficiais cresceu 8,33 a receita corrente líquida. É o período de que

dispomos em termos nominais, sem considerar a inflação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Com a palavra o Deputado

Eduardo Valverde. (Pausa.) Declinou S.Exa.

Algum Deputado pretende fazer réplica ou comentário?

O SR. PAULO ROBERTO ZIULKOSKI - É verdade, Deputado, e peço

desculpas. V.Exa. abordou a importância e o fortalecimento da representação

legislativa, além da autonomia das Câmaras Municipais, que, por ocasião da

votação dos seus orçamentos, devem fixar os percentuais.
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Quanto a isso, ilustre Deputado, acho que podemos estimular o bom

entendimento. O mesmo acontece aqui, e V.Exa. bem o sabe, no momento de se

votar o Orçamento realmente há uma disputa muito grande por mais recursos.

Agora, na minha opinião, a Câmara tem plena autonomia. Aliás, ela pode até abrir

mão de alguma parte dos seus recursos em favor do Executivo. Pode haver esse

entrosamento. Tem que haver mesmo, porque o Orçamento é uma peça

fundamental. Às vezes, nos menores Municípios, as Câmaras não têm estrutura,

mas os seus Executivos têm algum assessoramento e conseguem conduzir o

orçamento a alguns patamares, tornando insustentável depois a transferência de

recursos.

Para finalizar, o caso do Prefeito, como foi mencionado aqui, que não

transfere o duodécimo para a Câmara. É crime de responsabilidade. Já existe esse

mecanismo, e vários Prefeitos foram afastados exatamente por não terem obedecido

a essa determinação legal.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Muito obrigado, Sr. Paulo

Roberto Ziulkoski.

Antes de passar a palavra ao Relator para suas considerações finais, quero

lembrar a V.Exas. que realizaremos audiências públicas nos dias 15, 22 e 29.

No dia 15, será com os Presidentes do PT, PFL, PP, PSB, PL, PPS, PSOL e

PSC. No dia 22, PMDB, PSDB, PTB, PC do B, PDT, PV, PRONA, PTC e PMR. No

dia 29, a audiência será com representantes do Judiciário. No dia 5 de abril,

acertado com o Relator, votaremos o relatório desta Comissão Especial.

Com a palavra o nobre Relator.

O SR. DEPUTADO LUIZ EDUARDO GREENHALGH - Estou satisfeito, Sr.

Presidente. Não tenho vontade, nem assunto, nem matéria para fazer a réplica.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mário Heringer) - Como estão todos

satisfeitos, quero agradecer ao Presidente da Confederação Nacional dos

Municípios, Sr. Paulo Roberto, a brilhante participação, bem como a todos.

Convido todos para as próximas audiências.

Está encerrada a reunião.


